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Aviso de 
CONTRATAÇÃO
DIRETA
001/2025

CONTRATANTE (UASG)
Fundo Municipal de Assistência Social/RJ (929019)

OBJETO
[bookmark: _GoBack]Escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de tôner, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social, pelo período de 30 (trinta) dias.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 2.460,00 (dois mil quatrocentos e sessenta reais).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 05/09/2025

HORÁRIO às 09hs00min
Das 09hs00min às 15hs00min

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2025
(Processo Administrativo n° 3730/2025)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Rio das Flôres, sediado na Rua Coronel Eurico de Castro, nº 14, Centro, Rio das Flôres/RJ, realizará DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Data da Sessão: 05/09/2025 
Horário: das 09hs00min às 15hs00min
E-mail para envio de Propostas Adicionais de Eventuais Interessados: licitacao@riodasflores.rj.gov.br
Link: https://transparencia.betha.cloud/#/6pate64yBjikfhmXWCPx0Q==/consulta/110871
Critério de Julgamento: menor preço por item
1. DO OBJETO:

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de empresa em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de tôner, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social, pelo período de 30 (trinta) dias.
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.




[bookmark: _Hlk30147690]
2. [bookmark: _Hlk30147690_Copia_1][bookmark: _Toc135469225][bookmark: EDITALPARTICIPAÇÃO]DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA:
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do envio das Propostas Adicionais de Eventuais Interessados no e-mail licitacao@riodasflores.rj.gov.br.
2.2. O julgamento das Propostas Adicionais de Eventuais Interessados será realizado em sessão pública no dia e horário constantes desse Aviso de Contratação Direta;
2.2.1. O procedimento será divulgado no endereço eletrônico www.riodasflores.rj.gov.br.
2.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante na Dispensa Eletrônica.
2.3. Para os itens 01 a 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
2.3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.4. [bookmark: _Ref144286315]Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.4.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.5.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.
2.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da DISPENSA ELETRÔNICA ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
[bookmark: _Ref117000692]
3. [bookmark: _Toc142925863]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta no endereço eletrônico www.riodasflores.rj.gov.br, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail licitacao@riodasflores.rj.gov.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.4.2. Os preços ofertados, na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/entregar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

4. [bookmark: _Toc142925864]FASE DA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS:
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será aberta para o envio de PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS, por meio do endereço eletrônico www.riodasflores.rj.gov.br, sendo encerrado na data e horário de finalização previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar propostas pelo e-mail licitacao@riodasflores.rj.gov.br. 
4.2.1. As PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS deverão ser ofertadas pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último valor por ele ofertado e registrado.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer valores sucessivos iguais ou superiores a proposta que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os valores, que incidirá tanto em relação aos valores intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de:
	Intervalo Mínimo dos valores (R$)
	Tipo de Variação

	0,01 com arredondamento de centavos
	Monetário



4.4. Havendo valores iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
4.5. Caso o fornecedor não apresente oferta, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados do valor da menor oferta ou do maior desconto registrado.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de oferta, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação das ofertas em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de ofertas ocorrerá pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
5. [bookmark: _Toc142925865]JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de oferta, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
5.4.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
5.4.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1. contiver vícios insanáveis;
5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor valor que:
5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou valor vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou valor subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e horário para a sua continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.
7. [bookmark: EDITALHABILITAÇÃO]DA HABILITAÇÃO:
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado.
7.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.3. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.4. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
7.8. Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta Contratação Direta, a proponente deverá apresentar os seguintes documentos:

7.8.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.8.1.1. Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária.
7.8.1.2. Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples.
7.8.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração, caso os responsáveis não constem no Contrato Social, documento que indique a responsabilidade pela administração.
7.8.1.4. Cópia da ata da assembleia geral ou da reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, evidenciando o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações, no caso de sociedades anônimas.
7.8.1.5. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou sociedades estrangeiras.

7.8.2. REGULARIDADE FISCAL:

7.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ;
7.8.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, em validade para o período desta licitação, do domicílio ou sede do licitante;
7.8.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual – apenas ICM/ICMS do domicílio da licitante);
7.8.2.4. As Certidões da Dívida Ativa, no caso de empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro, deverão ser as expedidas pela Procuradoria Geral do Estado (PGE).
7.8.2.4.1. Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, o documento emitido pela Fazenda Estadual ou do Distrito Federal, do domicilio ou sede do licitante deverá comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida Ativa ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo, para tanto, estar acompanhado de legislação específica ou informação oficial do órgão fazendário.
7.8.2.5. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
7.8.2.6. Certificado de Regularidade de Situação perante a Secretaria de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

OBS¹: Os documentos de habilitação que não tiverem prazo de validade especificado no seu próprio texto, serão considerados válidos se estiverem dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data de sua emissão, ressalvada a hipótese da licitante comprovar prazo de validade superior, mediante norma pertinente que será juntada ao documento;
OBS2:	As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem utilizar-se da prerrogativa de que tratam as Obs4, Obs5 e Obs6 deverão entregar declaração do Contador, ou do representante legal da empresa, ou da Junta Comercial que comprove esta situação;
OBS3: As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos elencados no item e subitens desta seção, mesmo que apresentem alguma restrição;
OBS4: Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, será(ão) assegurado(s) à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável por igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
OBS5: A não-regularização da documentação, no prazo previsto na Obs5, implicará decadência do direito à(s) contratação (ões), sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrá-la (em) a(s) contratação (ões), ou revogar a licitação.
7.8.3. REGULARIDADE TRABALHISTA:
7.8.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, Lei nº 12.440/2011.

7.8.4. DAS DECLARAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES:

7.8.4.1. Declaração de que não emprega menor de idade salvo em condição de aprendiz ((Anexo III – inciso I);
7.8.4.2. Declaração de ausência de parentesco (Anexo III – inciso II);
7.8.4.3. Declaração de que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da lei complementar nº 123/06, alterada pela lei complementar nº 147/14, sob as penas do artigo 299 do código penal bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (Anexo III – inciso III) 

Obs¹: A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, mediante a apresentação de documentos, desde que que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio do e-mail: licitacao@riodasflores.rj.gov.br.
Obs²: A apresentação da Declaração Unificada (Anexo III) é obrigatória.

8. [bookmark: _Toc142925869]CONTRATAÇÃO:
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
[bookmark: _Toc135469234]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
8.6. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.6.1. [bookmark: _Hlk114652595][bookmark: _Ref114668252][bookmark: _Ref143509900]dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.6.2. [bookmark: _Ref143510015]dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.6.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.6.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.6.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.6.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.6.7. [bookmark: _Ref143510046] ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
8.6.8. [bookmark: _Ref143510088]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.6.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.6.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.6.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de recebimento das propostas.
8.6.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.6.12. [bookmark: _Ref143509952]Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.7.1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.7.2. Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
8.7.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2  a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
8.7.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
8.8. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
8.9. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
8.10. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
8.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
8.12. [bookmark: _Hlk78351618]Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
8.15. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.16. as peculiaridades do caso concreto;
8.17. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.18. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.19. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.20. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
8.21. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
8.22.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
8.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.24. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.1.1. [bookmark: _Ref143510170]republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. [bookmark: _Ref143510198]valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 10.1.1  e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema.
9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.11.1. ANEXO I: Termo de Referência;
9.11.2. [bookmark: ANEXOITR]ANEXO II: Estudo Técnico Preliminar
9.11.3. [bookmark: ANEXOIIUNIFICADA][bookmark: ANEXOIIIARP]ANEXO III: Declaração Unificada; 
9.11.4. ANEXO IV: Minuta do Futuro Contrato.

Rio das Flôres/RJ, 01 de setembro de 2025.





Adriana Paula Dias Carneiro
Secretária Municipal de Assistência Social



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/21)
	        Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.
 
1.1. ITENS:
			O objeto foi especificado conforme tabela abaixo em empresas físicas em cumprimento à norma supracitada. 

	Item
	CATMAT/ CATSERV
	Descrição
	Unidade
	Qtde.

	1
	27138
	Manutenção corretiva e preventiva no equipamento Brother
	SE
	5

	2
	627627
	Cartucho de Toner Comp. Brother TN880/3472/5652
	UN
	14

	3
	485618
	Kit Fotocondutor Comp.Brother DR3440/880/890/5652
	UT
	5



1.2. ESTIMATIVA DE PREÇOS:
	
	
	Fornecedor
	Marca
	Qtd
	Un.
	Preço Un.
	Preço Total
	Situação

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Item: 1 - Manutenção corretiva e preventiva - Impressora Brother DCP - 5652DN - CATSERV: 27138

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DUO COPY LTDA
	
	
	
	
	5,00
	
	SE
	200,00
	
	
	1.000,00
	
	
	VENCEU
	

	J C DE ARAUJO OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS
	
	
	
	
	5,00
	
	SE
	230,00
	
	
	1.150,00
	
	
	PERDEU
	

	LIDER COPY LTDA
	
	
	
	
	5,00
	
	SE
	210,00
	
	
	1.050,00
	
	
	PERDEU
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Médio:
	213,3333
	
	
	
	1.066,6700
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Melhor preço:
	200,0000
	
	
	
	1.000,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Mediano:
	210,0000
	
	
	
	1.050,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Média Saneada:
	205,0000
	
	
	
	1.025,0000
	
	
	
	
	
	

	Item: 2 - Cartucho de toner compatível Brother TN 880/ TN 3472/ 5652

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DUO COPY LTDA
	
	
	
	
	14,00
	
	UN
	75,00
	
	
	1.050,00
	
	
	VENCEU
	

	J C DE ARAUJO OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS
	
	
	
	
	14,00
	
	UN
	83,00
	
	
	1.162,00
	
	
	PERDEU
	

	LIDER COPY LTDA
	
	
	
	
	14,00
	
	UN
	78,00
	
	
	1.092,00
	
	
	PERDEU
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Médio:
	78,6667
	
	
	
	1.101,3300
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Melhor preço:
	75,0000
	
	
	
	1.050,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Mediano:
	78,0000
	
	
	
	1.092,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Média Saneada:
	76,5000
	
	
	
	1.071,0000
	
	
	
	
	
	

	Item: 3 - Kit fotocondutor btother DR 850/3442/3472/5652

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	DUO COPY LTDA
	
	
	
	
	5,00
	
	UT
	82,00
	
	
	410,00
	
	
	VENCEU
	

	J C DE ARAUJO OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS
	
	
	
	
	5,00
	
	UT
	92,00
	
	
	460,00
	
	
	PERDEU
	

	LIDER COPY LTDA
	
	
	
	
	5,00
	
	UT
	88,00
	
	
	440,00
	
	
	PERDEU
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Médio:
	87,3333
	
	
	
	436,6700
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Melhor preço:
	82,0000
	
	
	
	410,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Mediano:
	88,0000
	
	
	
	440,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Média Saneada:
	90,0000
	
	
	
	450,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Médio Total:
	
	
	
	
	2.604,6667
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Melhor preço Total:
	
	
	
	
	2.460,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Preço Mediano Total:
	
	
	
	
	2.582,0000
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	Média Saneada Total:
	
	
	
	
	2.546,0000
	
	
	
	
	
	



2. JUSTIFICATIVA:
Justifica-se essa contratação visando a necessidade de manutenção das impressoras dos equipamentos da Assistência Social, buscando melhorar a qualidade da impressão dos aparelhos, já que o uso frequente das impressoras leva a desgastes, mantendo a eficiência da máquina, já que a falta de manutenção pode ocasionar a danificação de peças que comprometem o bom funcionamento do equipamento.
Justifica-se a aquisição dos cartuchos de toners para suprimento das máquinas pertencentes aos equipamentos da Assistência Social, a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeito à impressão e à reprodução de documentos.
A contratação do objeto deverá ser precedida de Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, com validade de 30 (trinta) dias.
Justificamos a Dispensa de Licitação para a aquisição do referido objeto, em conformidade com o previsto em normas legais, os critérios se aplicam no caso em tela, uma vez que, consoante disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 pois a manutenção das impressoras, com a devida troca de peça, prolongará o uso da mesma e a troca de cartuchos de toners melhorará a qualidade da impressão.
	
2.1. PERÍODO ESTIMADO
2.1.1. A estimativa para a vigência do contrato ou instrumento equivalente será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado em conformidade com a legislação vigente, porém sem aumentar a quantidade de serviços e bens contratados e adquiridos.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (Art. 6º, XXIII, “b” da Lei 14.133/21)
3.1. A execução do objeto desta contratação encontra amparo na norma legal, consoante ao art. 75, II, disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, o que justifica a realização da Dispensa de licitação, na forma Eletrônica, com validade de 30 (trinta) dias.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (Art. 6º, XXIII, “c” da Lei 14.133/21) – TÓPICO 03 ETP)
4.1. Em primeiro momento, com reação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo 1 – Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras para realizar a manutenção preventiva e troca do kit fotocondutor, além de fornecer os cartuchos de toners que iremos precisar ao longo desse ano, visto que o custo/benefício é maior e por ser a opção mais vantajosa e prática, uma vez que a secretaria terá a garantia tanto do serviço quanto das peças solicitadas.

4.2. No caso em questão, resta configurada a hipótese a contratação do objeto deverá ser precedida de Dispensa de licitação, na forma Eletrônica, com validade de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75, II, Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.343/2024, tendo em vista que o objeto atende a necessidade do Órgão Solicitante.

5. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS (ART. 40, §1º, II DA LEI 14.133/21)
O serviço e entrega dos produtos deverão ocorrer na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizado à rua Ladislau Guedes, n° 03, Centro – Rio das Flôres/RJ. CEP 27660-000.

6. DAS REGRAS PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO (ART. 40, §1º, II DA LEI 14.133/21)
6.1. Em se tratando de compras ou de locação de equipamentos (art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, Lei Federal 14.133/2021):

6.1.1. PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

6.1.2.  DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

Obs¹: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (art. 140, inciso II, § 2º, Lei Federal 14.133/2021)

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, “d” da Lei 14.133/21)
7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1.1. Serão responsabilidades da Contratante:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada em até 30 dias após a efetiva prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Setor competente, que deverá vir acompanhada da ordem de fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Assistência Social;

7.1.2. A Assistência Social não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.2.1. Compete ao Contratado cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e num prazo de 5 (cinco) dias úteis após o empenho e solicitação da contratante. 
b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
c) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8. EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, XXIII, “e” da Lei 14.133/21)
8.1. Concluído e baseado nesse processo licitatório, a empresa ganhadora deverá comparecer a Secretaria de Assistência Social em até cinco dias úteis após o empenho e solicitação do serviço. 
8.2. A mesma deverá realizar a troca da peça necessária e manutenção das impressoras todas no mesmo dia.
8.3. Os cartuchos de toners deverão ser entregues nesse mesmo dia, conforme solicitado, sem custo adicional. Os mesmos serão trocados quando da necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.
8.4. Junto com a nota fiscal, que será anexada para prosseguimento processual;
9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA (Art. 6º, XXIII, “f” da Lei 14.133/21)
9.1. A Secretaria solicitante indicará para atuarem como gestor e fiscal do contrato:
	FISCAL DO CONTRATO

	Órgão
	Nome
	Cargo
	Matrícula

	Fundo Municipal de Assistência Social
	José Justino Arcanjo
	Assessor técnico I
	7389

	GESTOR DO CONTRATO

	Órgão
	Nome
	Cargo
	Matrícula

	Fundo Municipal de Assistência Social
	Adriana Paula Dias Carneiro
	Secretário do Fundo Municipal de Assistência Social.
	7306



9.2. Os mesmos ficarão responsáveis por atestar no documento fiscal correspondente, caso os produtos estejam em desacordo com o solicitado, os mesmos deverão ser substituídos dentro do prazo de fiscalização sem ônus para o órgão solicitante.

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

9.4. O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhados os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, “g” da Lei 14.133/21)
10.1. Não haverá critérios de medição por se tratar de aquisição que não demanda o mesmo.
10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega solicitada e a apresentação das Notas Fiscais do fornecimento, que deverão estar devidamente atestadas em seu verso.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, XXIII, “h” da Lei 14.133/21)
11.1. O procedimento será realizado por meio de Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, com validade de 30 (trinta) dias, por menor preço por item, onde para seleção do fornecedor será utilizado o critério de julgamento o Menor Preço por Item; 

12. VALOR ESTIMADO (Art. 6º, XXIII, “i” da Lei 14.133/21)
12.1. O menor valor que a Assistência Social se propõe a pagar pela aquisição do objeto será de R$ 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reias)

12.2. A metodologia empregada para estimar os valores unitários será através do menor preço por item, obtidos em relação à pesquisa e coleta de preços de mercado, dentre fornecedores do ramo, que se propuseram a apresentar proposta, que justifica por melhor representar cada um dos itens.

12.3. Justifico que os valores orçados são os praticados no mercado e o método de escolha do valor estimado em consonância com o art. 13, § 1º do Decreto Municipal nº 278/2023 foi pela:

· [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Menor preço dos valores orçados, uma vez que este método leva em consideração apenas o menor preço dos valores coletados, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados como referendado no art. 13, caput do Decreto Municipal nº 278/2023, sendo a opção que visa o princípio da vantajosidade, já que os demais participantes ainda tem a possibilidade de melhorarem suas ofertas e a Administração já considera o menor valor orçado como a proposta mais vantajosa no procedimento;
13. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 6º, XXIII, “j” da Lei 14.133/21)

13.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da Secretaria Municipal de Assistência Social através da seguinte dotação orçamentária:
Fundo Municipal de Assistencial Social de Rio das Flores
02.011.08.245.0012.2149 – Bloco de Proteção Social Básica
3.3.90.30.00.00.00.01.660  – Material de Consumo (R$1.460,00)
3.3.90.39.00.00.00.01.660 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. (R$1.000,00)

14. DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. A contratação do objeto deverá ser precedida de análise prévia, fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.343/2024 e Decreto Municipal nº 278/2023.

14.2. Ratificam-se os orçamentos constantes deste Processo Administrativo, que compõem o menor preço a ser utilizada para contratação do presente objeto.

14.3. Justifico que os valores orçados são os praticados no mercado;

14.4. Autorizo a realização do procedimento.

14.5. Os contatos para pedidos de orçamento foram realizados através de contato telefônico e foram compatíveis com o prazo de complexidade da licitação.
                                                                             

                                                             Rio das Flôres, 01 de setembro de 2025.


Adriana Paula Dias Carneiro
Secretária Municipal de Assistência Social                                

















ANEXO II 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR


Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.
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Data de Elaboração: 30/05/2025

INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP reúne o conjunto de informações indicativas e as condições preliminares exigíveis para a contratação de solução que possibilite solucionar problemas relativos a contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.
	O ETP ora apresentado constitui a primeira etapa do Planejamento da Contratação, regido e tendo por base a Lei Federal 14.133/21 e demais legislação pertinente buscando estabelecer as melhores e mais vantajosas condições de aquisições para atendimento das demandas necessárias ao adequado funcionamento dos órgãos que integram a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (Art. 18, § 1º, I da Lei 14133/21)
1.1. Trata-se de contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.

1.2. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E ÁREA REQUISITANTE 
1.2.1. Número da Solicitação/Documento de Formalização da Demanda: 117/2025
1.2.2. Área Requisitante: Fundo Municipal de Assistência Social. (FMAS)
1.3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
1.3.1. INTEGRANTE REQUISITANTE
Nome: Adriana Paula Dias Carneiro
Matrícula: 7306
E-mail: smaspmrf@gmail.com

1.3.2. INTEGRANTE TÉCNICO
Nome: José Justino Arcanjo
Matrícula: 7389
E-mail: adm.smas1348@yahoo.com

1.3.3. INTEGRANTE ADMINISTRATIVO
Nome: Maurício Nascimento de Castro 
Matrícula: 5357
E-mail: adm.smas1348@yahoo.com
2. DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O    PLANEJAMENTO (Art. 18, § 1º, II da Lei 14133/21)
2.1. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	A presente contratação está aderente ao planejamento do município, que mantém o cumprimento das contratações de bens e serviços conforme demanda, como forma de garantir o perfeito funcionamento da instituição com segurança operacional, boas condições para o exercício da administração e com totais garantias para o atendimento de suas atividades fins.
	Para tanto o município mantém seus atos de planejamento e controles atualizados e em permanente modernização, tendo entre seus objetivos melhorar os procedimentos de aquisições, na forma e no momento mais adequado.
[bookmark: _heading=h.30j0zll]	O fulcro deste ETP é estabelecer as condições gerais e minimamente necessárias para que se proceda a uma contratação dentro dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, e principalmente ampla e irrestrita transparência processual no processo de escolha da solução que mais se adequa à demanda identificada pelo Órgão.
	Conforme Mapa Estratégico 2025-2028 desta Municipalidade, nota-se que a presente solução possui perfeita aderência aos objetivos estratégicos de Gestão da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
2.2. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAIS – PCA 2025
	Desde o ano de 2021, conforme art.12, VII, da Lei 14.133/21 os órgãos responsáveis poderão, na forma de regulamento, elaborar planos de contratações anuais. Dessa forma, a solução deste ETP está  alinhada com o planejamento anual desta Secretaria de Assistência Social. 
	A contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social, faz-se necessário para otimizar a vida útil da impressora. 
	Desde o ano de 2021, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, passou a ser obrigatória a previsão no Plano Anual de Contratações.
	Neste contexto que apresente a contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social, não foi devidamente incluída na última revisão realizada no plano, uma vez que julgamos que não seria necessário a manutenção esse ano, mas como as  impressoras já estão apresentando falhas na impressão e necessidade de troca do kit fotocondutor das mesmas, será necessário a manutenção o quanto antes para garantir a maior durabilidade delas.
	Deve-se observar, portanto, que a referida compra dos itens solicitados ainda carece, no presente momento, de aprovação pela autoridade competente, o que se faz necessário previamente antes da contratação efetiva do objeto.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA SOLUÇÃO/CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, III da Lei 14133/21)
3.1. Visando manter os níveis dentro dos padrões adequados, verifica-se a necessidade de estabelecer, no mínimo, as seguintes exigências:

3.1.1. Requisitos de Negócio da Solução
3.1.1.1. A solução a ser adotada deverá ser capaz de atender as necessidades do setor demandante, conforme detalhado nos quadros a seguir, para que seja possível definir o detalhamento adequado da solução:
· SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners.
	A empresa ganhadora deverá comparecer a Secretaria de Assistência Social em até cinco dias úteis após o empenho e solicitação do serviço.

	Manutenção e troca do kit fotocondutor das cinco impressoras deverá ocorrer no mesmo dia.
	A empresa deverá realizar a troca da peça necessária e manutenção das impressoras todas no mesmo dia.

	Requisitos principais.
	Fornecimento imediato dos toners, conforme solicitado, sem custo adicional. Os mesmos serão trocados quando da necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social.



3.1.2. Requisitos Legais da Solução

	A solução adotada neste documento deve orientar-se e respeitar as seguintes normatizações:
· Lei nº 14.133/2021, que trata das normas gerais sobre licitações e contratos administrativos
· Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte atualizada;
· Decreto Federal nº 8.538/2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal;
· Decreto Federal nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024, que atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
· Decreto Municipal 278, de 19 dezembro de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021;
· Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras;

3.1.3. Requisitos Gerais da Solução
	Também são requisitos relevantes a serem exigidos das empresas, no mínimo, os abaixo relacionados:
a) Aderência aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal, estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes;
b) Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio natural e antrópico;
c) Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio;
d) Aderência às normas técnicas em geral, em especial as relacionadas com saúde operacional  e segurança do trabalho;
e) Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores;
f) Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo;
g) Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante de pendente da Contratada;
h) Garantia da prevalência dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório em todo o processo licitatório.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (Art. 18, § 1º, IV da Lei 14133/21)
4.1. Definição do método para a estimativa das quantidades:
4.1.1.  As quantidades a serem compradas foram definidas de acordo com as necessidades da instituição, com o objetivo de proporcionar maior durabilidade das impressoras.
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO(Art. 18, § 1º, V da Lei 14133/21)
5.1. Avaliação comparativa (Benchmarking)
5.1.1. Foi realizado pesquisa somente em empresas físicas.
 	Declaro para os seguintes fins que foi realizada pesquisa direta com 03 (três) fornecedores físicos, mediante solicitação formal de cotação em anexo uma vez que em conformidade com o art. 23, § 1º, IV:
“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
[bookmark: art23§1]§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimadoserá definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
[bookmark: art23§1i][bookmark: art23§1iv]IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital...”
Por se tratar de uma licitação exclusiva para ME/EPP/EQUIPARADAS e pelo quantitativo dos itens a ser licitado serem baixos não encontramos no painel de consulta de preços quantidades próximas ao do nosso procedimento e nem regiões próximas a nossa, que expressem a nossa realidade local, que tenham licitado o objeto em comenta num prazo de pelo menos 01 (um) ano de antecedência da data de divulgação do edital.
O mesmo ocorre com as contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, as quantidades e as Regiões diferem-se da nossa, portanto não há como a usar como base de cálculo para nossa pesquisa mercadológica.
Nos sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo o que constatamos foi que os valores são acrescidos com o valor de frete tornando a pesquisa inconsistente uma vez que o valor aferido terá que ser somado ao valor da logística da fornecedora e por sermos uma cidade interiorana isso onera muito os custos.
Já os fornecedores físicos escolhidos são todos de nossa REGIÃO, digo: DUO COPY LTDA E LIDER COPY LTDA são de Barra do Piraí/RJ e J.C. DE ARAÚJO OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME é de Mendes/RJ, o que expressa de forma ampla nossa realidade de mercado e como no painel de consulta de preços e nas contratações similares feitas pela Administração Pública os valores já foram reduzidos pela fase de lances e pela fase de negociação estes não expressaram o real valor de comercialização.
Os fornecedores estão no catálogo de possíveis e eventuais fornecedores da Prefeitura de Rio das Flores e possuem histórico de contratação com o Município, além de até o momento honrarem satisfatoriamente os contratos firmados (para aqueles que já contrataram com o Município).
Não obtivemos êxito nas pesquisas pelos outros meios indicados pelo art. 23,§1° da lei 14.133/2021, apesar de tentado.
Os fornecedores físicos que deram cotação são do ramo do objeto e possuem capacidade técnica para entregar o objeto.
Concluímos então que a escolha dos fornecedores físicos de nossa região foi a  opção mais viável levando em consideração as quantidades dos produtos, a logística que o fornecedor terá que arcar e os preços não terem sido reduzidos por lances e negociações anteriores.
5.1.2. Análises de contratações anteriores do próprio município
5.1.2.1. As contratações anteriores eram feitas através do próprio Fundo Municipal de Assistência Social por meio de procedimentos contratatórios. Optou-se por fazê-las diretamente pelo município devido à economicidade de recursos para administrar a contratação.

5.1.3. Análises das soluções disponíveis no mercado
5.1.3.1. Para avaliação da melhor forma de atendimento foram analisadas duas soluções para a demanda identificada:
Demanda: solução que permite a  contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toner, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.
5.2. Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado, observou-se que em matéria de soluções para o objeto, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções:
5.2.1. AQUISIÇÃO: No modelo de aquisição a Administração Pública adquire o material e assume todos os custos decorrentes da utilização destes na execução dos serviços que serão realizados por servidores da Entidade.

5.2.2. CONTRATAÇÃO: No modelo de contratação a Administração Pública contrata o prestador para executar o serviço com o fornecimento de material, que arcará com todos os custos decorrentes da execução do objeto de acordo com as cláusulas do instrumento contratual. 

5.2.2.1. Soluções possíveis:
Solução 1 –  Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras para realizar a manutenção preventiva e troca do kit fotocondutor, além de fornecer os cartuchos de toner que iremos precisar ao longo desse ano.
	


Solução 1 –  Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras para realizar a manutenção preventiva e troca do kit fotocondutor, além de fornecer os cartuchos de toner que iremos precisar ao longo desse ano.

	
Vantagens (pontos fortes)
	
Desvantagens
(riscos,limitações,problemas)


	
	- Garantia de suporte especializado e personalizado: o técnico avalia a necessidade específica do equipamento e oferece um atendimento sob medida, além da garantia do serviço.

- Otimizar a vida útil da impressora: Aumento da vida útil dos equipamentos pela redução a exposição a falhas e desgastes;

	- Custo elevado: Uma das principais desvantagens é o custo. Empresas especializadas usam somente materiais originais e mão de obra qualificada.

- Paradas na produção para manutenção:  Será necessário parar as impressoras durante o dia da manutenção, logo a equipe ficará sem imprimir nada, pelo menos até a conclusão do serviço e alguns Equipamentos ficarão o dia todo sem impressora devido o deslocamento da mesma até a Secretaria Municipal de Assistência Social.


	Para executar essa solução a Secretaria Municipal de Assistência Social só precisa realizar o contrato com a empresa vencedora que irá fornecer os produtos desejados e a visita técnica após o empenho do processo.
Solução 2 – Comprar somente os cartuchos e o kit fotocondutor e a própria equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social realizar a troca.
	


Solução 2 – Comprar somente os cartuchos e o kit fotocondutor e a própria equipe da Secretaria Municipal de Assistência Social realizar a troca.
	
Vantagens (pontos fortes)

	
Desvantagens (riscos, limitações, problemas)


	
	- Menor custo: visto que não seria necessário pagar mão de obra especializada.
- Maior facilidade para a compra dos cartuchos e do kit fotocondutor: A pesquisa e compra poderia ser realizada em qualquer empresa que venda equipamentos para impressora.
	- Não possuímos mão de obra especializada: Algum funcionário teria que fazer pesquisas online e ir realizando a troca, porém pode ocorrer do serviço não dar certo ou não ficar como esperado.
- Menos controle sobre a qualidade: Dependendo da empresa contratada para fornecer os itens desejados, pode ser difícil manter um controle total sobre a qualidade dos mesmos.


	Para executar essa solução faz-se necessário a Secretaria Municipal de Assistência Social realizar a compra das peças após o empenho e selecionar um funcionário para fazer a troca das mesmas. 

5.2.3. Escolha do objeto da contratação

		De acordo com informações apresentadas neste estudo, portanto, podemos afirmar que dentre os parâmetros analisados, a solução 1, converge com as diretrizes de gerenciamento adotadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para atendimento dos serviços elencados no presente estudo.
5.2.3.1. Ressalta-se por fim o seguinte fator importante que foi considerado na escolha:
5.2.3.1.1. A melhor relação custo x benefício dentre as soluções que poderiam vir a ser implementadas visto que é o mais adequado, evitando custos futuros  e garantindo maior durabilidade aos aparelhos. 

5.2.3.1.2. Também devido a garantia do serviço e das peças, visando um serviço de qualidade para melhor atender os equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, VI da Lei 14133/21)
	O objeto foi especificado conforme tabela em anexo em mercados físicos  em cumprimento à norma supracitada.

     DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, VII da Lei 14133/21)
6.1. Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-se que seja adotado o modelo 1 – Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras para realizar a manutenção preventiva e troca do kit fotocondutor, além de fornecer os cartuchos de toners que iremos precisar ao longo desse ano, visto que o custo/benefício é maior e por ser a opção mais vantajosa e prática, uma vez que a secretaria terá a garantia tanto do serviço quanto das peças solicitadas.

6.2. No caso em questão, resta configurada a hipótese que a contratação do objeto deverá ser precedida de Dispensa de licitação na forma Eletrónica, com validade de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 75, II, Lei Federal nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal nº 12.343/2024, tendo em vista que o objeto atende a necessidade do Órgão Solicitante.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (Art. 18, § 1º, VIII da Lei 14133/21)
Nos termos do art. 47, II, da Lei Federal nº 14.133/21, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, § 1º do mesmo artigo estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. Nesse caso, a contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, em comenta poderá ser fornecido por inúmeras empresas, desde que atendidos os requisitos previstos nesta contratação. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, IX da Lei 14133/21)
8.1. A presente contratação almeja a contratação do objeto que atenda, além dos requisitos específicos estabelecidos neste documento, a formalização de instrumento hábil que garanta a economicidade, eficácia, eficiência e melhor aproveitamento dos recursos financeiros da administração pública.
9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, § 1º, X da Lei 14133/21)
9.1. Não será utilizado nenhum recurso que demande alteração da estrutura atual. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa SCI nº 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e o Decreto nº4.874/2023 que regulamenta a gestão do contrato, vide art. 92, XVIII. 

A Secretaria Solicitante indicará para atuarem como gestor e fiscal do contrato:
	FISCAL DO CONTRATO

	Órgão
	Nome
	Cargo
	Matrícula

	Fundo Municipal de Assistência Social
	
José Justino Arcanjo

	   Assessor técnico I
	7389



	GESTOR DO CONTRATO

	Órgão
	Nome
	Cargo
	Matrícula

	Fundo Municipal de Assistência Social
	Adriana Paula Dias Carneiro
	Secretário do Fundo Municipal de Assistência Social.
	7306



Ademais, para que a pretendida contratação/aquisição tenha sucesso, é preciso que outras providencias sejam concluídas:
a) Termo de referência;
b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) Elaboração de minuta do contrato;
d) Encaminhamento do processo para análise jurídica;
e) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

f) Publicação e divulgação do edital/dispensa e anexos;
g) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

h) Realização do certame, com suas respectivas etapas;
i) Realização de empenho; e
j) Assinatura e publicação do contrato.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES(Art. 18, § 1º, XI da Lei 14133/21)
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL-DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS(Art. 18, § 1º, XII da Lei 14133/21)
11.1. A contratada deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa/SLTI-MP, referente aos critérios de Sustentabilidade Ambiental, em seus artigos 5º e 6º, no que couber.
11.2. Serão incluídas como obrigação da contratada critérios e práticas de sustentabilidade a serem veiculados como especificação técnica do objeto, se for o caso (Instrução Normativa nº 01 de 19 de janeiro de 2010):
11.3. Caberá à contratada apresentar todos os certificados de licença de funcionamento ou de autorização especial, emitido pelos órgãos ou entidades competentes, necessários para a execução do objeto, bem como atender a todas as demais legislações pertinentes.

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO-POSICIONAMENTO CONCLUSIVO(Art. 18, § 1º, XIII da Lei 14133/21)
12.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto se encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta oportunidade. Foram considerados ainda os requisitos ambientais; os aspectos legais.
12.2. Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 9º da IN nº 58 de 08 de agosto de 2022, da SEGES/ME, e, visando dar início à implementação do objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência com base no presente estudo e o encaminhamento para o setor competente para o prosseguimento do feito.

   Rio das Flôres, 30 de Maio de 2025.


	Elaborado por:

Maurício Nascimento de Castro
Equipe de Planejamento da Contratação
	      Aprovado por:



       Adriana Paula Dias Carneiro
    Autoridade Competente












ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
Processo Administrativo nº 3730/2025
Dispensa Eletrônica nº 001/2025
Rua Cel. Eurico de Castro, nº 14 – Centro, Rio das Flôres – RJ. 
 (Papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

A empresa _____, sediada na Rua _______	, nº	, Bairro	_____, na cidade de ___	 /   , inscrita no Cadastro N
acional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº			, por seu representante legal, o(a)   Sr(a).	____________	, portador(a) da Carteira de Identidade nº 	expedida pelo__________ e do CPF nº	, DECLARA: 
I. Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, NÃO EMPREGAMOS MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS, EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99;
II. Não POSSUÍMOS POSSUO MATRIMÔNIO OU PARENTESCO, A FIM OU CONSANGUÍNEO, ATÉ O SEGUNDO GRAU, OU POR ADOÇÃO, com o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais de Rio das Flôres, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles, em conformidade com o art. 104, Lei Orgânica do Município de Rio das Flôres, no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. Declara, ademais, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedade mista, com esse órgão celebrante;
I- Se ENQUADRA NA SITUAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/14, sob as penas do artigo 299 do Código Penal bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento  desta situação.

Obs¹: Manter o item III, caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente,
Rio das Flôres/RJ, .....de..........de 2025.

Assinatura do Representante Legal






























ANEXO IV – MINUTA DO FUTURO CONTRATO

CONTRATO Nº 000/2025

PROCESSO N º 3730/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025
TERMO DE CONTRATO DE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO DAS FLÔRES E A EMPRESA .................................

A Prefeitura Municipal de Rio das Flôres/RJ , com sede na Rua  Cel. Eurico de Castro, 14 - Centro, na cidade de Rio das Flôres/RJ, inscrito no CNPJ sob o nº 30.686.610/0001-51, neste ato representado(a) pelo Secretária Municipal de Assistência Social  – Adriana Paula Dias Carneiro, nomeado pela Portaria nº 005 de 02 de janeiro de 2025, publicada no Boletim Oficial do Município nº 907, de 03 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional nº 7306, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA ELETRÔNICA n. 3730/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
0.1. O objeto do presente instrumento é a escolha da proposta mais vantajosa para   Contratação de empresa especializada em manutenção de impressoras com aquisição de peças e cartuchos de toners, para atender as demandas dos equipamentos da Assistência Social.
0.2. Nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
0.3. Objeto da contratação:

	Fornecedor:

	Item
	         Especificação
	UN.
	    Marca
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	
	
	
	
	R$
	R$



0.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
0.4.1. O Termo de Referência;
0.4.2. O Aviso de Contratação Direta;
0.4.3. A Proposta do contratado;
0.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da emissão da Solicitação de Fornecimento (S.F.), prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
1.1.2. O somatório das prorrogações deste procedimento está condicionada ao limite do valor previsto na legislação vigente para realização do procedimento de Dispensa de Licitação.
1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
2. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
2.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
4.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
5. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Durante a vigência do CONTRATO, os valores serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou de redução dos valores praticados no mercado.
6.2. No critério de reajuste poderá ser utilizado: índices de variação de preços como o Índice de Preços ao Consumidor (IPC), Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) ou outro mecanismo de recomposição dos preços pactuados.
6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se a Administração julgar conveniente poderá optar por cancelar o CONTRATO e iniciar outro processo licitatório;
6.4. Quando o valor constante no CONTRATO, por motivo superveniente, tornar-se superior ou inferior ao valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a negociação para adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e convocado(s) outro(s) fornecedor (es) na ordem de classificação instituída na fase de recebimentos das propostas no Certame;
6.5. O(s) fornecedor (es) fica(m) obrigado(s) a comunicar (em) a variação de preços quando este se posicionar abaixo do preço de mercado;
6.6. Quando o(s) valor (es) de mercado tornar-se superior (es) ao(s) valor (es) da(s) proposta(s) vencedora(s) da licitação e o(s) fornecedor (es), mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos por meio de comprovante(s) apresentado(s) e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, podendo convocar os demais fornecedor (es) na ordem de classificação;
6.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá à REVOGAÇÃO do item do CONTRATO e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa;
6.7.1. O(s) valor (es) revisado(s) será(ão) publicado(s) no Informativo Oficial do Município de Rio das Flores.
7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
8.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
8.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;
8.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;
i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 9% a 10% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 7% a 8% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 6% do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% a 4% do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. Indenizações e multas.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

	

	
	

	
	



12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 e no Boletim Oficial do Município de Rio das Flôres/RJ.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio das Flôres/RJ para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.


Rio das Flôres, ........ de .......... de 2025.


Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
_______________________
CPF:___________________
_______________________
CPF:___________________ 
Rua Cel. Ladislau Guedes, nº 03, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 92004-4768 - e-mail: adm.smas1348@yahoo.com
Rua Cel. Ladislau Guedes, nº 03, Centro, Rio das Flores-RJ – Tel.: (24) 92004-4768 - e-mail: adm.smas1348@yahoo.comDia _____/_____/2025 às 09hs00min
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